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334/89 

MENSAGEM Ng 001/89 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SAR ANDI - PARANÁ 

Sarandi, 08 de fevereiro de 1989. 
LIDO EXPEDIENTE 

Iog I r,M 

, 
REF.: Doag iao de movel Urbana 

Missionria SO o Senhor 

Senhor Presidente: 

a Igreja Evang61ica 

e Deus: 

Submetemos a apreciagao e posterior votagao 

por essa edilidade, o Projeto de Lei em apenso, que trata da Doa 

gao do imOvel urbano constituído pela data de terras ng 017, da 

quadra ng 008, com area de 267,50 m2., do loteamento denominado' 

"Jardim Ouro Preto", situado neste Município, Igreja Evangeli-

ca Mission;ria 

pio Evang;lico 

So o Senhor e Deus, para a edificagao de um Tem-

e dependencias sociais. 

Informamos a essa EgrOgia Casa de Leis, quo, 

fomos motivados pela Doag iao de movei urbano a referida Igreja,' 

uma vez que a mesma tem por finalidade o ensino da Biblia Sagra-

da, da educag.go, moral, social o religiosa, dar assistencia mate 

rial a pessoas necessitadas, sem distinçZo de cor, sexo, idade,' 

nacionalidade, profissgo, credo politico ou religioso. 

Diante dos motives apresentados, aguardamos 

a deliberagao legal, para posterior SanTgo e aplicaggo da Lei na 

forma prevista. 

Atenciosamente 

HrLic GRE PEREIRA - 

Prefe* Municipal 

Exmg, Sr. 

FRANCISCO GOMES DE ALENCAR 

DD. Presidente da C:Imara Municipal de 

SAR1NDI/PR. 

/A>/ 3''' 
/-\ 

-, S- it 

4,

FLS.

;2--

.1011.4k 

UNdiZ'41.1 

. T A 0 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SARANDI - PARANÁ 

PROJETO DE LEI Ng 3 3 4 / 89 
SIIMULA: Dispge sobre a DOAÇTO de urba 

no 1 IGREJA EVANGLICA MISSION4RIA S6 0 SE-

NHOR DEUS, na forma que especifica: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-

tado do Parane, aprova e eu, elm 

CREMES PEREIRA, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - rice o Poder Executivo Municipal ' 

autorizado a DOAR 1 IGREJA EVANGLICA MISSION4RIA SO 0 SENHOR DEUS, 

inscrita no C.G.C./MF. sob n9 76.936.350/0001-26, devidamente regis-

trada no CartSrio de Registro Civil de Pessoas Juridicas, de MaringS, 

Parana', no Livro "A", sob n2 319, o imvel constituído pela data de 

terras ng 017 (dezessete), da quadra n9 008 (oito), com erea de 

267,50 m2., do loteamento denominado "Jardim Ouro Preto", situado 

neste Município, para a edificagao de um Templo Evangelico e depen-

dencies sociais. 

Art. 29 - Dever; constar na Escritura 

ca 

 PLbli-

de Doagao, clausulas de retrocesso ao Município, caso a Donate-
- 

ria no inicie no prazo de 06 (seis) meses e no conclua no prazo de 

01 (um) ano, a edificaggo do Templo Evangelico e das dependencies so 

ciais, independentemente de notificagao Judicial ou Extra-Judicial , 

a contar da data de publicagZo desta Lei. 

Art. 39 - A donateria mantere conservado o 

padre° de entrada de Energia Eletrica e de um tirante da caixa d'gua, 

fixados no imOvel ora doado. 

Art. 49 - As despesas decorrentes da execu-

gao desta Lei, inclusive escrituragao e registro, corrergo por corta 

exclusive da Donati;ria. 

rio, esta Lei entrare 

......,,A.4»..No. . 
-------n Nt t J Ai 1 A • "11.'A ,./ t.d,-,i'

A' 

-tk • 1, 

Art. 59 - 

em vigor na 

Revogadas as disposigoes em contra 

data de sua publicag.go. 

PAÇO MUNICIPAL, 08 ./(ereiro de 1, 

pereira 
rrogurpostAil 

DÊ CRIAÇÃO DO MUNICIPy .o 7502 DE 14/10181 
.6°TADO 
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EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO Da kUNICÍPIO DE-SARA4DI JULIO BIFON 

A IGREJA EVANGÉLICA MISSIONÁRIA ,s(5 0 SENHO 
DEUS', SEDIADA n AV. GOV. BENTO M. DA ROCHA NETO N2 325, CEP 

87030, MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, IRSCRITA k0 CGC N2 76.930.35O 

/0U01-26, VEM RESPEITOSAMENTE REQUERER DE V.SA. DOAÇÃO DE UM LO 
TE DE TERRAS NESTE MUNICÍPIO, AFIM DE QUE POSSA CONSTRUIR SUA 

SEDE DEFINITIVA, POIS A MESMA ESTÁ PROVISORIAMENTE INSTALADA NO 

MUNICÍPIO DE 5ARANDI. 

SARANDI, 21 DE SETEMBRO DE 1988. 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 

- IGREJA EVANGtLICA MISSIONÁRIA '56 0 SE-

NHOR t DEUS' - 

92c; PE.4)t-4A b1 Lt/4 — fZ C Nt t/V+4 , 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

LIVRO 142 12-N 
126/128 

t.) 

ESTADO DO PARANA — MUNICIPIO DE NATUBA — COMARCA DE MAMA 

CARTÓRIO NAGIB NEME 
TABELIONATO E REGISTRO CIVIL 

*Clernank, esar taM2eS Wail Weme 
TABELIÃO DESIGNADO 

ESCRITURA PtBLICA DE DOA0.0 que entre si 
zem: de um lado, como outorgante doadora, 
CONSTRUTORA VICEY LTDA.; e, de outro lado, co 
mo outorgada donatg,ria, PREFEITURA DC rUNICf: 
PIO DE SARANDI, como abaixo se declaram: -x-x 

//* 
A I 13 A quantos esta publica escrl_ tura de doagao virem, que aos dezesseis dias do ms de maio do ano de mil novecentos e oitenta e quatro (16-05-1984), nesta cidade de Ivatu ba, sede do distrito, município do mesmo nome, Comarca de Maringa, Es tado do Paraná, en CartOrio, perante mim Tabeliao Designado, compare-ceram partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, como outorgante doadora, CONSTRUTORA VIC LTDA., pessoa jurídica de direi to privado, com sede Avenida XV de Novembro, n2 678, na cidade de - Maring-Pr., inscrita no Cc( ) sob n2 75.317.206/0001-49, COm con-/ trato social arquivado na MY. Junta Comerdtal deste Estado sob n2 -/ 148.693, em sessao de 09-01-1974, e illtima alteração contratual sob - n2 290.032, em sessao de 22-04-1983, neste ato representada por seu - SOcio Gerente, Dr. VICENTE YUKIAKI YABIEU, brasileiro, engenheiro ci-vil, casado, portador da C.I. RG. n2 2.690.470-SP., inscrito no CPF(M F) sob n2 

005.316.189-00, residente e domiciliado na cidade de Marin-
, 

ga-Pr., ora de passagem por esta cidade; e, de outro lado, como outor gada donat4ria, PREFEITURA DO MUNICfPIO DE SARANDI, pessoa jurídica - de direito pliblico interno, sito a Rua Timbo, 525, em Sarandi-Pr., --/ inscrita no CGC(MF) sob n2 78.200.482/0001-10, município criado pela Lei n2 7.502, de 14-10-1981, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JULIO BIFON, brasileiro, comerciante, casado, nascido* em Bebedouro-SP., aos 23-12-1941, filho de Luiz Bifon e de Aurora -/ Gallo Bifo , portador da Cédula de Identidade RG. n2 700.442-PR., ins crito no GPF(MF) sob n2 149.331.608-72, residente e domiciliado nesta digo residente e domiciliado na cidade de Sarandi-Pr., ora de passa-/ gem por esta cidade; os presentes reconhecidos como os prOprios de -/ mim Tabeliao Designado, do quedou fe. E, perante mim, pela outorgante doadora, me foi dito que a justo titulo 4 senhora e legitima possuido ra dos nveIs consti idos pelas Datas de terras sot n2s 17 ( sete dezes-/(dezoito) (dezenove e 20 (vinte) da adra n2 08 oi-com a area de 26 50 metros •uadrados cada uma situadas no lo-teamento denominado JARDIM OURO PRETO na cidade de SARANDI Comarca* de MARIALVA Estado do Parana, dentro das seguintes divisas, metra--gens e 
confrontag6es: a) Data de terras sob n2 17 (dezessete), da Qua dra n2 08 oito com a Eirea de 267,50 metros guadrao5: "DIVIDE-SE:- No rumo SE 53232' NO com a Rua Dom Joao VI, numa 

distancia de 10,00 - metros; No rumo SO 36228' NE com a data n2 20, numa distancia de 26, 75 metros; No rumo NO 53232' SE com a data n2 18, numa distancia de - 10,00 metros; E finalmente; No rumo NE 36228' SO com a data n2 16, nu ma distincia de 26,75 metros. Todos os rumos acima mencionados refe-7 

to) 

fa - 

-/ 

1,1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS 
ESTADO DO PARANÁ - MUNICIPIO DE IVATUBA - COMARCA DE MARINGA 

VRTÓIII0 NAGIB NEME 
TABELIONATO E REGISTRO CIVIL 

ernani f 90 esar ene2ea rtenle 

TABELIÃO DESIGNADO 

. . . . . 

rem-se ao'Norte Verdadeiro."; b) Data de terras sob n2 18 
(dezoito),-

a Quadra n2 08 (oito), com a área de 267,50 metros quadrados: "DIVI-

DE-SE: No rumo NO 53232' SE com a Rua Tiradentes, numa distancia de - 

-0,00 metros; No rumo NE 36228' SO com a data n2 15, numa distancia - 

de 26,75 metros; No rumo SE 53232' NO com a data n2 17, numa 
distan-/ 

ia de 10,00 metros; E finalmente; No ramo SO 36228' NE com a 
data n2

19, numa distancia de 26,75 metros. Todos os ramos acima mencionados* 

referem-se ao Norte Verdadeiro."; c) Data de terras sob n2 19 (dezeno-

ve), da Quadra n2 08 (oito), com a g.rea de 267,50 metros quadrados: - 

"DIVIDE-SE: No rumo NO 53232' SE com a Rua Tiradentes, numa distancia 

de 10,00 metros; No rumo RE 36228' SO com a data n2 18, numa distan-/ 

cia de 26,75 metros; No rumo SE 53232' NO com a data n2 20, numa dis-

tancia de 10,00 metros; E finalmente; No ramo SO 36228' NE com .parte* 

do lote n2 243, numa distancia de 26,75 metros. Todos os rumos acima* 

mencionados referem-se ao Norte Verdadeiro."; d) Data de terras sob - 

n2 20 (vinte), da Quadra n2 08 (oito), com a .rea de 267,50 metros -1

quadrados: "DIVIDE-SE: No rumo SE 53232' NO com a Rua Dom Joao VI, nu 

ma distancia de 10,00 metros; No ramo SO 36228' NE com parte do lote 

n2 243, numa distancia de 26,75 metros; No rumo NO 53232' SE com a da 

ta n2 19, numa distancia de 10,00 metros; E finalmente; No rumo NE - 

36228' SO com a data n2 17, numa distancia de 26,75 metros. Todos os 

rumos acima mencionados referem-se ao Norte Verdadeiro."; Havidos em 

maior porção, conforme Registro n2 03, da Matricula n2 7. 95, Livro - 

02, Registro Geral, do CartOrio de Registro de ImOveis da Comarca de 

Larialva-Pr.; Que, possuindo os descritos imOveis inteiramente livres 

e desembaraçados de quaisquer dlividas, Onus reais, impostos, taxas, 

foro ou pensão, está justa e contratada para DOÁ-LOS outorgada do-

mataria, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI, como por bem desta escri 

tura e na melhor forma de direito efetivamente DOADOS TEM, transferin 
do e transmitindo-lhe, desde jg., por forga desta escritura e da clg.u: 

sula "constituti", todocos domínios, jus, posses, direitos e ação que 

exercia sobre os imOveis em apreço, para que deles a mesma outorgada* 

donatgria use, goze e livremente disponha como seus que ficam sendo, 

obrigando-se, ela outorgante doadora, a fazer a presente doação sem-
pre boa, firme e valiosa, por si lespor seus sucessores. Pela outorga 
te doadora, ainda me foi dito que a presente doação 4 feita sem enca 
Eos e que ela nada recebe em razão da presente liberalidade. Pela ou 
torgada donat,4.ria, na forma representada, me foi dito que aceitava - 
presente escritura em todos os expressos termos por acha-la em tudo 
conforme, apresentando-me os seguintes documentos: A) TALÃO DE SISA. 
Estado do Parang.. Secretaria das Finanças. Guia de Recolhimento - Mo 
delo 4, niimero 253/84, a Prefeitura do Município de Sarandi deixa d 
recolher o ImpOsto s/Transmissão de bens imOveis das Datas ngs 17,18 
e 19, da Quadra 4n2 08, com a Eli-ea de 267,50 m2., cada Uma, situadas 
no JARDIM OUTRO PRETO, em Sarandi, sem benfeitorias, por estar imune; 
B) TALX0 DE SISA. Estado do.Paranci.. Secretaria das Finanças. Guia d 
Recolhimento - Modelo 4, numero 253/84, a Prefeitura do Manicipio de 
Sarandi, deixa de recolher o Imposto sAransmissão de bens imOveis 

. . . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AisESTADO DO PARANA — MUNICIPIO DE IVAIUBA — COMARCA DE MARINGA 

CARTÓRIO NAGIB NEME 
TABELIONATO E REGISTRO CIVIL 

clernank, gsar. enazos 91-a9it )Ceme 
TABELIÃO DffSIGNADO 

• • • • • • . . • • • • • • • • • • • • • _• • • .• • • 

*-ta de terras sOb n2 20, da Quadra n2 08, com a area de 267,50 M2.y. 
ituada no JARDIM OURO 'PRETO, em Sarandi, sem benfeitorias, por estar* 

• une; C) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA N2 253/84, expedida pela 

'rrencia de Rendas Estaduais de Sarandi, em 14-05-84; D) CERTIDÃO NEGA 
_IVA N2 1182, expedida pela Prefeitura do Município de Sarandi, em 14 
-5-1984, certificando no existir nesta data debitos fiscais referent 
'aos imoveis constituidos pelas Datas de terras sob ngs 17, 18, 19 e 
r20, da Quadra n2 08, com a g.rea de 267,50 m2. cada uma, situadas no - 
loteamento denominado Jardim Ouro Preto, en Sarandi-Pr; E) CERTIDIC - 
NEGATI7A N2 509/84, expedida pelo CartOrio de Registro de lmoveis da 

`Comarcadde Marialva-Pr., aa 13-04-84; F) CERTIDÃO NEGATIVA NQ 510/84 1
expedido pelo CartOrio de Registro de ImOveis da Comarca de Marialva 
em 13-04-84; a) CERTIDÃO NEGATIVA N2 511/84, expedido pelo CartOrio d 

.7-Registro de TmOveis da Comarca de Marialva, em 13-04-84; H) CERTIDÃO 
.' 77-EGATIVA N2 512/84, expedido pelo CartOrio de Registro de Imoveis da 
1 Comarca de Marialva, em 13-04-84; I) CERTIDÃO NEGATIVA DE DtRITO(CND) 
; N2 00310, expedida pelo IAPAS da cidade de Maringa, em 08-03-84. A De 
claraçao sobre OperaçOes imobi1iriasser.4 enviada oportunamente a Re 
,ceita Federal através desta Serventia. Assim o disseram e dou fé. A p 
'dido das partes, lavrei esta escritura, hoje a mim distribuida, el qua 
feita e lhes sendo lida, acharam-na em tudo conforme, aceitam, outor-
gam e assinam dispensando as testemunhas instrumentg.rias nos termos d 
Provimento n2 346, da Egregia Corregedoria da Justiça deste Estado, d 
que dou 1'4. Eu, Fernando Cesar Menezes Nagib Neme, Tabeliao Designado 
a datilografei e dou fe. Ivatuba, 16 de maio de 1984. (a) VICENTE YU-
=AEI YABIKU e JULIO BIFON. Na 

'46W
is. • com o original e dou - 

fe. Trasladada na mesma data. /A411 Tabeliao _ 
conferi, subscrevo, dato e assif em publico e raso. to 

PODER JUDICIARIO 
DIST ROUIDOR 

COMARI 6 mARI 
4E6. N.'  

AO CART 

MARIALVA, 

-DI3TRI5 D0 - 

(DA-TA 

Pn test° 

• mai 

V 

REGO$TE© OM VIM 
COMARCA DE MA RIALV - PR. 

Aponta n/ data sob 
a oz- 6f1

o 
Reg. sob n.' 
matricula /./•P'61(-1,

d". - Reg. Geral. 
z e IJO7 de 19 

..OFICIAL—

• • • • w•- • 

Desig* 4o, 

O
pticiPA4 

G 

.4z 

vi 4)

da verdad 

C DATA ARi 2 

RE6OZVT30 DE 0 
COMARCA DE MARI AL 

bxew 

6YE1S 
A - PR. 

Apont,gd2 n/ data sob Reg. sob n.' 
no matricula n." •  ,) a 

do L' 2 - Reg. Geral. 
V 0_2dOUT 1987  cie 1 

OFICIAL - 
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CAMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de iça e Redação 

P Ideate da Câ 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 3 3 4 / 8 9 
o Vereador José Zeno Fachin 

PARECER 

omissão 

A Comissao de Justiça e Redação, analisando o 

Projeto de Lei xi° 334/89, que tem como signatLio o Chefe do Executivo/ 

Lunicipal, o qual Disp3e sobre a Doação de im6vel urbane h Igreja Evan-

g41ica Missionria SO o Senhor e Deus, na fo.ma especifica, conclu-

iu que a mataria tem méritos, a legal e constitucional, pois a referida 

Igreja tem por seus fundamentos o ensino da Biblia Sagrada, da Educagao 

etc.. 0 Parecer 4 FAVORAVEI4 cabendo ainda a decisao final do Soberano 

Pleneirio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Camara Mu 

nicipal, aos 31 dias do ms de março do ano de 1939 

sebaatiao de OliveL.ra 
- Presidente - 

José o hin 
- Secreuario - 



334/89 

CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças Orçamento 

Pre e da Câmar 

Como Presidente da Comissão de bnanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 3 3 4 / 8 9 
o Vereador CILAS SOUZA MORAIS 

Presld nte da Comissão 

PARECER 

A ' omisso de Finanças e Orçamento, analisan 

do o Projeto de Lei n2 334/89, de autoria do Chefe do :17cecutivo, bem 

como o Parecer da Comissão de Justiça e Redação, nada tem a opor-se / 

quanto a sua legalidade e constitucionalidade. 0 Parecer 6 FAvoRAVEL , 
cabendo ainda a decisão final do Soberano Plong.rio, deste Colemlo Legis 

lativo. 

nicipal, aos 03 dias do nos 

Cilas za Morais 
- Sec etdrio - 

Sala das Comissiies Permanentes da Camara Mu-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Requerimento N.o 

As horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 

10 2 / 8 9 
(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em 24 /04 89. 

Aprovado em 

Deferido em 

Atendido - Oficio N.0 x.x.x. 
TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

0 infra-assinado, Vereador com assento a' 

este legislativo, no uso das atribuiçOes legais, que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno, requer a Mesa, que ouvido o soberano Plengrio 

deste Colendo Legislativo, dispense do INTERSTrCIO DE TERCEIRA DISCUSSA 

0, e REDAÇÃO FINAL, o Projeto de Lei n9 334/89, de autoria do Poder Exe 

cutivo Municipal, o qual dispOe sobee a DOAÇÃO de imOvel urbano IGRE-

JA EVANGÉLICA MISSIONARIA SO 0 SENHOR t DEUS, na forma que especifica. 

Haja visto que o alufido Projeto de Lei, teve sua aprovação nesta data, 

em sua redação original sem emendas ou modificap6es, não necessitando ' 

portanto de mais uma discussão. 

24/ 04/ 89/ 

Sala das Sess8es da Câmara Municipal ,aos 

24 dias do ms de Abril do ano de 1.989. 

CILAS UZA MORAIS 

- Vereador - Autor - 
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CAPITULO I — DA IGREJA, SEU GOVERNO E FINS 

ART. 1.0  — A IGREJA EVANGÉLICA MISSIONARIA "SO 0 SENHOR É DEUS", 6 
uma sociedade religiosa, com sede nesta cidade de Maringá, Estado do Pa-

rand, à Avenida Governador Bento Munhoz da Rocha Neto, n.0 325 e compõe-se de nu-
mero ilimitado de membros sem distinção de cor, sexo, idade, nacionalidade, profissão, 
credo politico ou religioso, e foi organizada em 13 de agosto de 1.974. 

ART. 2.0 — A Igreja reconhece como seu único chefe espiritual a JESUS CRISTO, Nosso 

, Senhor e para seu governo e disciplina segue os ensinamentos da Bíblia Sa-
grada conforme os preceitos estabelecidos no Velho e Novo Testamento. 

--A Igreja tem por finalidade 
Jesus Cristo por meio de: 

a) - ensino da Bíblia Sagrada; 
h) - da educação, moral, social e religiosa; 
c) - dar assistência material a pessoas necessitadas, sem distinção de cor, 

sexo, idade, nacionalidade, profissão, credo politico ou religioso; 
d)- criação, construção, instalação e manutenção do "INSTITUTO BÍBLI-

CO "SO 0 SENHOR É DEUS", destinado ao estudo da Bíblia e a for-
mação de Pastores e demais cargos hierárquicos da Igreja. 

AGRAFO ÚNICO —As pessoas que se fizerem necessárias para as finalidades do pre-
sente Artigo, poderão ser ou não, remuneradas. 

(1 

ART. 410 — A Igreja terá sua sede Nacional nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
podendo, quando julgar necessário, criar em qualquer parte do território 

ua9zÇa1, ou fora dele, outras congregações, as quais, funcionarão de conformidade com 
os preceitos contidos nos presentes estatutos. 

4tRT. 3.0 viver e anunciar o Evangelho de Nosso Senhor 



¡ART. 5.0 

CAPITULO H — DOS MEMBROS DA IGREJA, SEUS 
DEVERES E DIREITOS 

334189 
São membros da Igreja: 

a) - as pessoas recebidas mediante profissão de fé em Jesus Cristo, perante a 

Igreja, em sessão, e devidamente batizadas, segundo os ensinos do Novo 
Testamento; 

b) - os crentes, membros de outra Igreja da mesma Fé e Ordem, que desejem 
unir-se a ela mediante carta recomendatória; 

c) - os crentes, havendo sido excluídos desta ou de outra Igreja, solicitarem 
sua reconciliação; 

---(11 -brZrentes, que por motivo de força maior, forem recebidos por declara-
ção da Igreja. 

PARÁGRAFO ÚNICO —Perderá todo o direito na Igreja o membro que for demissionado 
para outra Igreja ou excluído, quer a seu pedido, quer por 
deliberação da própria Assembléia. 

ART. 6.0 — Estão sujeitos A pena de admoestação ou exclusão do ról de membros da 
Igreja, aqueles que procederem contrariamente aos ensinos do Evangelho 

e aos princípios da Moral, segundo o critério da Igreja, e os que dela se ausentarem 

deverão com ela comunicar-se prontamente, podendo a Igreja dar-lhes prazo para retira-

rem suas cartas demissionárias para que se unam a outra Igreja. 

CAPITULO HI — DA ADMINISTRAÇÁO A IGREJA4a , 
1 

ART. 9.0 — A administração dos • I 40,ss da Igre—ja—s-eWexercido pela —retoria da mes-
ma Igreja, compost • m presidente e um vice-presidente, um primeiro e 

segundo secretário, um primeiro e um segundo tesour o, sem qualquer espécie de remu-
neração. 

CO 1 C•"-  19 )4

. ----/ c... 4d,rc..--;.1 AtDbitle 
ART. 10.0 — 0 mandato da Diretoria é anual, eleita por escrutínio secreto, e começará 

em qualquer tempo para terminar com a oss_e_sla_futura Diretoria, sendo o 
cam° cte Presidente, exerci o por vitalicidade conforme o parágrafo 1.0 do Art. 12.0 1 

@este Estatuto. 

ART. 11.0 — Compete A Diretoria em harmonia com a Igreja, cumprir e fazer cumpri 
estes Estatutos e o Regimento Interno, e deliberações da Igreja em suas se 

sties e assembléias, resolver as questões não previstas nestes estatutos, ad referendum d 
Igreja, convocar as sessões e assembléias, convenções nacionais, autorizar o recebimento 
de donativos e ofertas A Igreja. 

di&_sLows. 

ART. 29.0 — Só serão válidas as sessões e assembléifi•ealizadas na sede da Igreja. 

ART. 30.0 — Nenhuma emenda, mudança ou reforma se fail nestelEstatut Socia sem 
a aprovação do Conselho Deliberativo representado pela Ass mbléia Ger 

conforme estabelece o Art. 21.o 
. /4111irlk, 

1 910" 
ART. 31.0 — Cdyoirpii resentepstatutl uma vez Iprovadof em Assembléia Geral e registra- 

no Orgao compete te, entrar' imedia amente em vigor. 

. • • • • • ART. 32.0 — Os Templos da Igrejaw_vah, gelica Missionari  So o Senhor é Deus" obede-
cerão ao projeto arquitetônico da Igreja Matriz le krigni z ado do Pa-

rand, mesmo que edificado em escala mais reduzida, e os projetos serão submetidos A 
prévia aprovação do Presidente Vitalício e Superior Geral da Igreja, para sua oportuna 
consagração. 

ART. 33.0 — 01 presentesEstatutoi Socia -. .,rro ado em Assembléia Geral Extraordi-r 
n ria, realizada no dia Ogde r. ;/.6. - • 41 I, na Sede, Estado anstituem a Lei orgânica da oiciedade ` IREJA .E_VANGEL71

OR E. DEU que todos os membros são obrigados 

 gá, de ode i.911. - a respeitar e cumprir. 

MEMBROS INDICADOS PELO PLENÁRIO PARA ASSINAREM ATA E A E OE 1118TAIUTO3 : 
OS ESTATUTOS: 

.Z4Qiab .Lak,, aaa&a z7. cujo  

ierize,‘ /Am.' tia71,56  tiff agr);II 

04X - nit 

ei/) .  (0/at CLInMjaillt 

Scar.x.edifiar-v-kaid a..friluizoL-4.“. 



CAPITULO VIII- - DA AÇÃO SOCIAL 

ART. 26.0 — A Igreja instalará e manterá um Departamento Social, que sera o órgão atra-
vés do qual, ela cuidará do SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL aos seus membros e a todos quantos estiver em suas possibilidades atender, e tell a finalidade de: 

a) - cuidar da Obra de Ação Social da Igreja, para o que deverá elaborar 
planos, ouvindo o Conselho Deliberativo, e fazer programações; 

b) - orientar a Igreja no combate aos males sociais; 
c) - cuidar do amparo à infância e à velhice desamparadas, e dos obreiros da 

Igreja e seus familiares, e outros; 
d) - prover os meios necessários para garantir-lhes o sustento. 334/89 

PARÁGRAFO ÚNICO —A Igreja não distribui lucros, bonificações ou gratificações, sob 
qualquer forma ou pretexto, a dirigentes, mantenedores, membros ou 

filiados, aplicando sua receita e patrimônios na manutenção da Igreja e para fins sociais, 
dentro do território nacional. 

CAPITULO IX — Di CONVENÇÃO NACIONAL 

ART. 27.0 — Anualmente, em data a ser designada pelo Presidente Vitalício e Superior 
Geral da Igreja, com a antecedência minima de 60 (sessenta) dias, sera con-

vocada pelo mesmo, a CONVENÇÃO NACIONAL de todas as Igrejas filiadas e localiza-
das em território nacional, para debate, votação e aprovação de assuntos de magno 
interesse para os destinos da Sociedade. 

§ Primeiro — Da Convenção Nacional sera lavrada Ata, em Livro próprio, na qual 
sera relatado todos os acontecimentos e decisões tomadas na mesma, 

pelo voto favorável de 2/3 (dois terços) dos presentes, devidamente credenciados, a qual, 
depois de lida, submetida à votação e, em seguida, à aprovação do plenário, será assinada 
por elaighste0-Pastores indicados pelo plenário para aquele fim. 

§ Segundo A convocação da Convenção Nacional far-se-á por meio de anúncios 
publicados na Imprensa e por carta-registrada, onde conste: a Ordem do 

Dia, ainda que por sumário, dia, mês, hora e local da sessão. 

CAPITULO X — DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ART. 28.0 — Os membros da Igreja não respondem pelas obrigações assumidas pela 
tona. 

ART. 12.0 — São deveres e atribuições do Presidente: representar a lgreja em Juizo ou 
fora dele, ter voto de Minerva, superintender a administração de todos os 

negócios, convocar as sessões, assembléias, reuniões de Diretoria e convenções nacionais, 
; abrir e encerrar as sessões, assembléias e convenções nacionais, assinar com o Secretário 

e o Tesoureiro todos os demais documentos de compra e venda, hipoteca, passar rec).pos 
assinar contratos,0 

§ Primeiro 

dimentos. 

O cargo de Presidente da Igreja é "VITAL CIO" pelo que foi, em 
sembléia Geral Extraordinária realizada a 8 (vinte e oito) de mar9g 

de 1.97 e por força dos estatutos então em vigor, empossado n—o—referidO cargo, o atual 
Presidente, Pastor Mission Alécio Miranda Leal, o qual continuará com todos os po-
deres que lhe foram conferidos nos Estatutos Sociais. 

§ Segundo 0 Presidente Vitalício terá o titulo hierárquico,  de ER O. gERAL 
da Igrejaavanie d...o...Senk- or é De717") com todas as 

prerrogativas de seu elevado cargo e com ampla jurisdição sobre todo o território nacional 
e além fronteiras. 

§ Terceiro — No caso de falecimento do Presidente Vitalício e Superior Geral da Igre-
ja, ou de ser declarada a absoluta incapacidade do mesmo, de acordo 

com a legislação em vigor, assumirá provisoriamente o cargo, o Vice-Presidente, o qual, 
dentro de 1 (dez) 46„s contar da data da assunção do cargo, convocará a Assembléia 
Geral dos itrart• eleição "e' posse 4mediata, do respectivo sucessor. A convocação 
da Assembléia Geral dos Pastores será feita por anúncio publicado na Imprensa e por 
carta-registrada, mencionando o dia, mês, hora, local e os motivos que deram causa 
mesma, e a data da Assembléia não poderá exceder de 30 (trinta) dias a contar da publica-
ção da competente Convocação. 

ART. 13.0 —São deveres e atribuições do Vice-Presidente, além do que preceitua o § 3.0 
do Art. 12.0 deste Estatuto, substituir o Presidente nos seus eventuais impe-

ART. 14.0 — SR) deveres do 1 .0 Secretário: redigir as atas das sessões e assembléias, 
ncjas e.arquivos em ordem e assinar com o Presiden-manter a 

te os documentos qu 
Mspoit 

ART. 15.0 — São deveres do 2.0 Secretário: substituir o 1.0 Secretário em seus impedi-
mentos ocasionais ou temporários. 

ART. 16.0 Sao deveres do 1 .0 Tesoureiro: ter sob sua guarda os valores, documentos e 
fundos da Igreja, receber as ofertas e dízimos dos crentes, fazer os paga-

mentos autorizadosi pela Igreja em suas sessões e, assinar com o Presidente Vitalício 
s1..13ieoretário os documentos de que trata o ARr. 11.0. 

RT. 17.0 -- A mesa administrativa da Igreja é composta de: Presidente Vitalício, 1.0 
Secretário e 1 .0 Tesoureiro, aos quais cabem os deveres consignados no 

Art. 1 1 .0. 

91-44, 



ARAGRAFO ONICO —A Ig podera determinar que jtr» cmultfos os cargas ae • 
seret&ri0 e tesoureiro, passando o .o Secretário-Tesoureiro a 

exercer acumulativamente_Wfuncões estabelecidas nos artigos 14.0 e 16.0 e seu substitu-
. 

a,s dos artigos 
- 
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CAPITULO IV — DO PASTOR 

ART. 18.0 — 0 Pastor é um oficial, vocacionado por Deus, incumbido da direção espiri-
tual de uma ou mais Igrejas. 

§ Primeiro Um mesmo Pastor poderá servir a mais de uma Igreja e esta pode ter 
mais de um Pastor. 

§ Segundo — 0 Pastor poderá fazer parte da Diretoria da Igreja. 

ART. 19.0 — São funções do Pastor: 

a) - o ensino religioso; 
b) - a invocação da bênção; 
c) - a celebração de ofícios religiosos, inclusive o casamento com efeito 

civil; 
d) - outras funções de interesse da Igreja. 

ART. 20.0 — De acordo com os interesses da Igreja, a Diretoria poderá transferir o Pastor, 

de uma sede para outro, inclusive de uma localidade para outra, situada em 

qualquer ponto do território nacional. 

CAPITULO V — DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

ART. 21.0 — A Assembléia Geral é o órgão deliberativo da Igreja, e constitue o seu Con-
selho Deliberativo, e suas decisões são soberanas. 

ART. 22.0 — A Assembléia Geral compõe-se de todos os membros da Igreja local, sendo 
o seu Presidente e o Secretário os mesmos da Igreja. 

FLS. 

k 9 

A Assembléia Geral será convocada especialmente para tratn-dos seguintes 
untos: .,- .._. 

, di ,..." 
eleição, consagração e exoneração de pastores, didconos, evangelistas, 
presbíteros r otiastegifisier 
transigir e alienar, alugar ou hipotecar imóveis. 

§ Primeiro — As resoluções so poderão ser tomadas quando a Assembléia Geral for 
convocada com antecedência minima de 15 (quinze) dias e por vot 

favorável de 2/3 (dois terços) de membros da Igreja residentes na sede. 

§ Segundo No caso de não ser conseguido o quociente de 2/3 (dois terços) precei 
tuados no parágrafo anterior, será feita uma convocação para qui 

(15) dias depois, prevalecendo então o quociente da metade e mais um. 

§ Terceiro — Far-se-ã',ãs respect 
publicados pela imp ensa local, deles constando a ordem do dia, ainda 

que for por sumário, o dia, a hora e o local da sessão. Um exemplar da convocação será 
afixado na sede, em lugar visível. 

ç7lIA 
r- • t-

convocações, como manda a Lei, por anúncios 

CAPITULO VI— DA COMISSÃO DE EXAME DE CONTAS 

ART. 24.0 — Na assembléia geral para eleição da diretorta da Igreja, também sera eleita 
uma Comissão de Exame de Contas que terá por fim examinar a escritura-

ção da tesouraria, verificar todos os lançamentos de receita e despesas, assim como, os 
respectivos comprovantes. 

PARÁGRAFO ÚNICO —Examina as contas, documentos, etc., da Diretoria em exerci-
cio e cujo mandato expira por l'orça dos Estatutos, a Comissão 

designada lavrará um "PARECER" sobre os mesmos, que será transcrito integralmente 
na respectiva ata da Assembleia, após sua leitura pelo Secretário da Mesa, para conheci-
mento do plenário. 

CAPÍTULO VII— DO PATRIMÓNIO DA IGREJA 

ART. 25.0 — O patrimônio da Sociedade é composto de: 

a) - 
b) - 
c) - 
d) - 
e) - 

contribuições de amigos da Igreja; 
ofertas, donativos, dádivas e legados; 
dízimos dos membros da Igreja; 
quaisquer doações e/ou dotações públicas e oficiais; 
outros haveres, bens móveis e imóveis que pertençam ou venham futu-

ramente a possuir. 

PARÁGRAFO ÚNICO —Em caso de cisão ou dissolução, o seu patrimônio será doado a 
uma Igreja congênere, dentro do território nacional, que tenha 

os mesmos objetivos, escolhida por uma Assembléia Geral, com a aprovação de pelo 
menos de 2/3 (dois terços) de membros ativos, e que esteja registrada no Conselho Nacio-
nal de. Serviço Social. 
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